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SEGUNDO ADITIVO AOcOrç'rRATO N 20130600 

O Municipio de PARAUAPEBAS, através do PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 

inscrito(a) no CNN sob o ,r 12.581 .232/X)I-6O, com se na RUA E, SN, LOTE ESPECIAL, representado por JOÃO LUIZ RIBEIRO 
inscrito sob o CPF: 599797.394-87, na qualidade de ordaiador(u) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANIE, e PR-
IMPRENSA NACIONAL inscrito(a) no CNPJ O4.I96.ó45/I-, emo  sede na SIG QUADRA 06 LOTE fl SN, SETOR GRÁFICO, 
Brasília-DF, CEP 70610-460, representada par JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA. Coordenodor-Geral de Publicaçâo e Divulgação da 
Imprensa Nacional, brasileiro, cosido, portador da Carteira de Idmtidade n° 380252 SSP/DF e CPF f 052028.333-34, rcsidente e 

domiciliado nesta capital nomdo por meio da Podaria n 0  156 d.0911 /2014, da Casa Civil da Presidneia da República e Portarin n 43 
de 27,0612011, do Diretor Geral da Imprensa Nacional. docavantedatominada CONTRATADA, t&n justo e contratado firmar o presente 
Ferino de Aditamento ao contrato originário firmado em 02 de Dzunbro de 2013 integrante do Processo Administrativo 6/2013-
O5SEPLAN - Contratação fira com amparo no ad. 25, "caput", da Lei n° S666/93, de 21/0683 sujeitando-se as panes contratantes às 

narinas cc.istantos da lei ora cilaia e IegisloÇóes postenores, P4 n 05 do MARE, & 21/07195, bem como as  clãusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Tento Aditivo objetiva prorTogaç&o de 12 (doze) mees e a alteroçflo contratual no valor de R$ 47 502,38 (quarenta e sete mil, 
oitocentos e dois reais e trinta e oito centavos), nos termos da Lei Federal n°8.666/93, tendo por objeto a publicação no Diário Oficial da 
Uniao, nclusiye em suplemento, de ams oficiais e demais matérias de mtcrsc do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, dentro do prazo 
estabelecido, consante Decreto rf 4520, de 16/11J02, combinSo ami Portaria 8*  268, de 5/10i09, e Portaria ri 0  2S7, de 23.12.2013. 

(TN 	JESCUL., LJj ISL'SI LChÇE 5 	 5 DADS 	 OQAN?IOADE 	VA LflS 514: 	T 	VALOR 1NTTA 

040i20 FlSL;t&CAO DOU 	 :rMTtM.Tm 	 r.s:4,00 	 ]c.)70 	 43.302.38 

lrnLO, lc.a_ R$ 	47.331,38 

Pnrá&aio Único 
Fica osseurwio ao FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE a prermgntiva de rescindir antecipadamente o cscnte instrumento, a qualquer 
tempo e a seu exclusivo çritrio medrnnte oomurncaflo escrita À CONTRATADA, com antecedência mininla de 30 (tsinta) dias, descabcndo 

direito à indenização ou iiue,p~judicial ou extrajudioml, seja a que mulo for 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa devorTente da proeMe olteniiçio meirá à conta da suinte Dcação Orçama,tãna: Exercido 2015 Atividade Classiflca$o 
Issdtucioaãl 0701 - Fundo Municipal de Saúde Classificação Funcional . lO 122 1203.2.03 - Manurosão da Coordenação Geral do 
Fundo Municipal de Saúde Classificação Econômica : 33.90,39 00 Sub- EIcu'coto 3.3.90.39.90 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Torno Aditivo entntern vigor a partir do data de suo publicação 

CLÁUSULA QUARTA - IX) PORO 

Para dirimir as questões oriundos deste Termo de Aditamento será competente a SeçAo Judiciária da Justiça Federal de Brastlia-DF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem 

iJes

deu, s

Epor renii °

PREFE IC 	1
NI 1 
 12. .2

A

4 
Tlemunlius

1.  

eidijFerrei 
CPF: 948.132.48248 

rias do Contrato a que se refere o presente Teimo Aditivo. 

ri, o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma 

PARAUAYEBAS - PA 30 de Outubro 201 

PARAUAPFRAS 
SALDE 	 CN 

Morro dos Ventos, Quadra Espcvial, SIN. 
PARAUAPEBAS— PÁ - CEP 68.515-100 

surtam os seus etitos legais. 

CONTRATADO(A) 
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